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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE
PORTARIA - CEETEPS-GDS N° 4282, 16 DE JANEIRO DE 2025
O Diretor Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS, no uso de suas atribuições legais, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica constituída, junto ao Gabinete da Superintendência desta Autarquia, a Comissão de Ética, para atuação no âmbito das Escolas Técnicas Estaduais – Etecs, Faculdades de Tecnologia – Fatecs e na Administração Central do CEETEPS.

Artigo 2º - Esta Comissão de Ética será composta necessariamente pela Ouvidora e outros 02 (dois) membros indicados pelo dirigente máximo da autarquia, nos exatos moldes do Decreto Estadual nº 45.040, de 04 de julho de 2000, alterado pelo Decreto nº 46.101, de 14 de setembro de 2001.

Artigo 3º - Nos termos do artigo anterior, ficam designados para integrarem a presente Comissão de Ética, os seguintes servidores, sob a presidência da primeira:

I - Vanessa Hildebrando, matrícula n° 42893, Ouvidora da Autarquia;

II - Adriano Di Gregorio, matrícula nº 76630, responsável pelo Expediente do Gabinete;

III - Aldie Trabachini, matrícula n° 8321, Professor do Ensino Superior – Coordenador de Projetos lotado no Gabinete da Superintendência.

Artigo 4º - São atribuições da Comissão de Ética do CEETEPS:

I – adotar as providências cabíveis, bem como incentivar e contribuir para o aperfeiçoamento dos padrões éticos do servidor por meio da divulgação e revisão periódica do código de ética do CEETEPS;

II - defender o Código de Ética do CEETEPS, bem como propor providências contra abusos e pressões de qualquer natureza, que possam prejudicar o livre exercício das funções dos servidores dessa autarquia;

III - zelar pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência da administração pública;

IV - zelar pela ética, paz, cidadania, direitos humanos, democracia e outros valores universais;

V – estabelecer critérios para revisão das normas de integridade e demais atos aplicáveis;

VI - conhecer das consultas, denúncias e representações formuladas contra o servidor público, por infringência a princípio ou norma ético-profissional, adotando as providências cabíveis.

Artigo 5º - Considerando que a Comissão de Ética é um colegiado multidisciplinar e independente, que além das atribuições constantes do Artigo 4º acima, deve defender a integridade e a dignidade dos servidores e demais colaboradores vinculados direta ou indiretamente ao CEETEPS, é fulcral que os membros desta Comissão tenham qualificação mínima nos temas correlatos à Ética de 40h (quarenta horas), mediante certificação desde que essa tenha sido emitida do ano de 2020 em diante.

Parágrafo único: Caso os membros designados não tenham a qualificação mínima que consta do presente artigo no ato da respectiva designação, deverão fazê-la no prazo máximo de 06 (seis) meses, contados da publicação da presente Portaria.

Artigo 6º - Todas as unidades do CEETEPS devem colaborar em benefício dos trabalhos da Comissão de Ética.

Artigo 7º - A Comissão de Ética, deverá promover minimamente 01 (uma) reunião ordinária por semestre.

Artigo 8º - Os membros desta Comissão exercerão esta atividade, sem prejuízo de suas respectivas funções e sem ônus para o Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS.

Artigo 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, restando revogada a Portaria n° 4146, de 04 de outubro de 2024.
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